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FUNCIONAMENTO DUMA CAMARA
DE COMPENSAÇÃO

7\ S CAMARAS de Compensação (Clearing Houses) são instituições Que
fi têem por fim facili tar as contas entre os Bancos por meio da compen
sação ou encontro . Com a sua existencla evitam -se os inconvenientes inerentes
ao manejo e transpor te de grandes quantidades de numeraria. As Cama ras de
Compensação são fundamentalmente centros comuns onde representantes de
Bancos se Teunem a fim de extinguir os debites e os creditas que uns lêem
sobre os outros, resultantes das variadas operações que tais organismos de
credito efectuam diariamente.

Não se sabe no certo a data da fundação da primeira Camata de
Compensação. Parece que o primeiro organismo deste genero que existiu
data dos fins do seculo XVIII , tendo funcionado em Londres, onde as Ca 
mares de Compensação atingiram o seu maior desenvolvimento, o que é
natural, uma vez que aquela grande capital é o maior centro financeiro
do mundo.

Com as Camaras de Compensação obtem-se uma vantagem imediata
que é li economia do meio circulante, podendo fazer-se com uma certa
quantidade de moeda operações de um vulto extraordinariamente superior
àquele que poderia ter lugar se não existissem tais organismos. Calcula-se
que para o numero de transações que se fazem em Inglaterra presentemente
seria necessario uma circulação fiduciária superior 18 vêses équela que existe
actuahnente se não houvesse Camaras de Compensação. Como consequen
cia indirecta resulta da existencia das Camaras de Compensação o aumento
da capacidade de credito Que os Bancos podem conceder ao comercio e á
Indústria, uma vez que a quasi totalidade dos cheques vão á compensação
e que se distr ibuam aos clientes os chamados cheques barrés(crossed cheque).
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o cheque barril, que ha quem traduza por cheque crusado ou barrado,
tem a vantag-em de não poder ser liquidado por Caixa; tem que ser depo
sitado num Banco, o qual o leva depois á compensação ao Banco sacado.
Ceracterlsa-se por ter 2 traços paralelos na frente. Facilmcnte se compreende
que um Banco pode, sem contar com esse facto para a situação da sua
Caixa, descontar letras de valor bastante avultado desde Que dê 80 cedente
das letras um livro de cheques barres. O Banco sabe já que tais cheques
sacados sobre ele não são apresentados nos guichets da sua Tesouraria mas
que serão liquidados na Camata de Compensação para se fazer o encontro
com outros de Que ele seja o portador.

Para mostrar o principio em que assenta o funcionamento duma Ca
mata de Compensação suponhamos dois comerciantes A e 8 , sendo o pri 
meiro devedor do segundo de 100 contos. Para pagar o seu debito admitâ
mos que A manda a 8 um cheque sobre o Banco X daquela importancia.
Recebendo B o cheque em questão edmitâmos que o vai depositar no seu
banqueiro Z . Nestes termos o banqueiro Z tem em seu poder um cheque
sobre o Banco X. Se os dois banqueiros se encontrarem na Camara de
Compensação, o Banco Z apresentará o cheque ao Banco X, e este, se não
tiver também um cheque sobre o Banco Z, passar-lh e-há uma ordem sobre
o Banco Central que a Camara de Compensação ti ver adotado, em geral o
Banco Emissor, no Qual manda creditar a conta do Banco Z de 100 contos.

Suponhamos agora que o Banco X possue por seu turno um cheque
sobre o Banco Z, de 70 contos, por exemplo. Neste caso bastará ao Banco
X passar uma ordem sobre o Banco Emissor mandando creditar a conta do
Banco Z de 30 contos.

Figuremos uma Camata de Compensação que se forma em Lisboa
para a qual entraram 5 Bancos e que foi escolhido para Banco Central o
Banco de Portugal. Cada um dos Bancos que entram para a Camata de
Compensação abre uma conta de deposito no Banco de Portugal iniciando-a
por um deposito que pode ser por exemplo de 20) contos cada, para as di
ferenças que se podem produzir duma liquidação a outra.

Todos os dias uteis se fazem liquidações ás mesmas horas, efectuan
do-se as dos fins dos mêses até hora mais tarde.

Cada Banco durante o dia recebe dos seus clientes numerosos che
ques, uns sobre ele proprio e outros sobre os outros Brancos. Nenhum
Banco manda cobrar aos outros os cheques que recebeu, mas identifica-os
obrigando os clientes que os entregaram a inscrever o seu nome no verso
dos próprios cheques.
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Durante o dia em cada Banco que entro u na Camara de Compensa 
ção estabelecem-se as folhas de entrada ou de debito que correspondem cada
uma a um dos outros Bancos compreendendo lantos grupos de cheques
quantos forem os Bancos que entram na Camara de Compensação. No caso
de serem 5 Bancos haverá 4 folhas de debito para cada Banco ou sejam fo
lhas para todos os Bancos menos aquele em que se fazem essas folhas.

Munido dos cheques e das folhas de debito o representante de cada
Banco dirige-se á hora combinada de principiar a sessão para 8 Camara de
Compensação, onde receberá de cada representante dos outros Bancos
(quatro no caso figurado de serem 5 os Bancos que formam a Camara de
Compensação) as folhas de debito respectivas, nas quais aparecem todos os
outros Bancos como devedores. Desta forma cada banqueiro conhecerá o
que tem o receber de cada um dos outros Bancos e o que (em a pagar a
cada um dos outros Bancos. Nestes termos facil é estabelecer uma folha de
compensação parcial fazendo resaltar os saldos devedores ou os sa ídos
credores.

Estas folhas parciais uma vez reunidas permitem estabelecer a folha
de compensação geral. O contrôle faz-se imediatamente, visto que o total
dos saldos devedores deve ser igual ao total dos saldos credores .

Uma vez determinadas as quantias a pagar e a receber por cada
Banco, o Inspector da Camara de Compensação avisa o Banco de Portugal:

1.0 Para debitar cada Banco devedor da quantia representada pelo
seu saldo devedor e para credita r como contrapa rtida a conta da Camara de
Compensação;

2.° Para creditar a conta de cada Banco credor da soma representada
pelo seu saldo credor e para debitar como contrapartida a conta da Ca mara
de Cornpenseção.

Como se vê facil mente, como em cada dia o total dos saldos deve
dores é igual ao dos saldos credores, a conta no Banco de Portugal da Ca 
mara de Compensação ficará sempre saldada.

Para melhor compreensão façâmos um exemplo considerando 5 Ban
cos da praça de Lisboa que entraram numa Ca mara de Compensação. Con
sideremos por exemplo: o Banco de Portugal, o Banco Nacional Ultramarino,
o Banco Comercial de Lisboa, o Banco Lisboa & Açores e a casa José
Henriques Totta Lld.·

Cons ideremos as folhas de debito ou de ent rada a que já nos referi
mos. Admitamos para cada Banco as seguintes quantias como somas das
folhas de debito:
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f olha de debit o do Banco
de Portugal • . . • . . • • .• .

folha de deb ito do Banco
NaclQnal Ultramarino • •

f olha de debito do Banco
Comercial de Lisboa .• •

folha de debito do Banco
Lisboa & Açõres . . .• . .

Polha de debito de José
Il enriques To lla L1d.-.

Banco Nacional Ultramarino . . • • •• . • . . • • • •.
Banco Comercial de Lisboa • • •••• • . . • .• . . . •
Banco Llsbôa & Acõres • •• • • • • • • • •• • •• •• • •
José Henrlques Totta Ltd ."•. .. . .• •.• •• ••• •

I
Banco de Portugal •.•• . .•• •.•••• • •• • . ••. .•
BaMO Comercia! de Lisbóa .• • .••. •...•• ..•
Banco Lisbôa &: AçOres •••• '" " . •• . • .. " .
José Henriques ToUa Ltd .- . ••.• ••.•..•...•

I
Banco de Portugal ••• . . . • •• .. . • ••. .. . " • • .
Banco Nacional Ultramarino . ... •• ••. .•. • ..
Banco Li sbõa & Acôr es .
José Henriques Tona Ltd .s• • ••••.•. ••••.•.

I
Banco de Portugal. .
Banco Nacional Ultramarino• . ••.• • •• • • ••• .
Banco Comercial de Lisboa . •. • • •. •• • • . • • •.
J osé Henriques Totl8 Ltd .- ..

I
Banco de Portugal. .
Banco Nacional Ultramarino . . .. . . .. •... . ••
Banco Comertial de Lisboa .
Banco Lisbôa & AçOres ..

&l .lXXlOOO
1O.lJXlt(X)
OO.OOJOO)

120.txX$JJ

JOO.OOlSOO

55.lXXlOOO
25.lXXlOOO

IIS.oo:ltOO
tll .lXXlOOO

25.'UXO'.))

'" .lXXlOOO
47.<:roICO

120.001t00
41.00Jt00

~.CXOIOO

ll'l.0'J0l00
33 .00Jt00
19.()))fO)
25.rooooo

1!iO .croeoo

76.<XXlfOO
42 .00Jf00
75.<:00$00

II1 . croeoo
310.0cm00

•

-
Uma vez trocadas na Camara de Compensação todas as folhas de

debito, cada banqueiro poderá estabelecer a sua folha de compensação
parcial.

Assim teremos:
•,..
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F olha de eompensação parcial do Banco de Portugal

: ~••i _ I _ r'i
u
,- I --~Ii"~

Banco N8cion~1 Ullr8~8rino ... . . . •.... . . 80 .~ 55.0XlI0J 25.t.lOtOOl' -
&0'0 Com.,,,.1 de L..bõa 10.5:1 Ol.<XXIOOO - m·lXXlOüC
Banco Llebôa &. Acôree • .• .. . . . ••. . ••. .• 00. 98.(XX)p) - 8.00Jt0C
José Henrlques Tolta L1d.- ,~ 76.00Qt00 44.(X)}fOO1 -

. . lOO.lXXl'0'l'llI.<ro<oo OO·<ro<ooIOO .lXXlOOC

Folha de compensaç ão parcial do Banco Nacional Ultramarino

I Totail S.ld~

Balq-eiroe

I I I..... ~ -- """"

I ~ IBanco de Portugal •••. •• . . •• . . •••.•• . . •• 55. ao.((()tO)- 25.""",-
Banco Comercial de Lisbce ... ...... .... . 25. 47.OXltOOt- 22.00000:
Banco lisbOa &. Aç6res • •.• • . •••• . . . . . . . 115. J8 .00Je0)1 77.l.OlIOO -
José Henriques Totta Ltd.- •. . •• . . . • . •••• 6O .~ 42.0Xl«X>1 18. 0XlI00 -

Folha de compensaç ão pa rcial do Banco Comercial de Lisboa

. . . .

Tobil SaldOl

BaaqadrOI

Debito 1 CndJIo ~ ,.......
Banco de Portugal . .•• •. . . •. . •. ••. . . •..• Ol.~ 10.~ 52.<XXIOOO -
Banco Nacjonal Ultramarino •• ••. •. • . . •• . 47. 25. 22.00>000 -
Banco Llsbôa &. AçOres... . . . . . .. .. .. ... 120.lXXlO«j ' 9.lXXlt6O IOI .lXXlOOO -
José Henriques Totta Lld.- •.•.• • •• . •. . . . I~ 75.00>0001 - 31.00>000,

fiíil.OO>OOOt"''':""""'i I75.0ll0060131.""""'!
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Polha de compensação parcial do Banco LisbOa & AçOres

Tol..b Seldo'

I
De" I c...... ~ I c...»..-

i-Ba-'-'-O-d-e-p-.0-"-'-'-"-'-"-'-"-:-'-'.-.-..-.-..-.-..-.-..'1'-"'-'00:-_- 11OO.\«)fJ 8.~ -
Banco Nacional Ultramarino •.• . • . . . ...• · 3.'i . lXXJiIO) 11 5.00~ - n. CXX>tOO

I
Banco Comercial de Lisbõa . . . . .. . . . . . . . . 19.0:xJf00 1:D. <X.UtOO' - l'O'.().X)fOO
José Ifenri ques Totta ltd .· ... •.. . . . . . . .. 25.COOtOOI I : 7.~J~: ",.00Jf00

I ,,,,.OOJO;X),"" OOlOOC] •.""""270.00l000,

Polha de co mpensaçao parcial de José Henriques Tona Ltdo·

Salde.Tal , i.

1 ...._' ,..... _. 1,......I , I

I I
Banco de Portugal.. . . . . .. . .. .. . . . . . .. . . 76.00:l4(X) lro .(OJUJ 1"'00Jf00
Banco Nacional Ultramari no. . ... ... . . .. . 4Z.0:xJe0)11OO .(}X)fOO - 18. (X).)tOO
Banco Comercial de Lisboa 75.0:xJt0) 41.0X*ll J.I.<xX:IfOO - I
Banco Lisbôa &. AçOres 1 ~ 1 7 . 0'))tI001 25·().))tOO1 O,?OOOSOOI 

lI0 ' 00l000,246 ·~i26 . lXXltOOt &2.00l000,

1-_ - :- :--:- :-
Depois de todas as folhas de compensação parciais estarem prontas,

o lnspector junta-as e recapitulando estabelece então a folha de compensa
ção geral. Assim essa folha será :

I
.. .

Tol. l. dOi 1. ldol Co,npeu. çi o

Bnqll.' ~oa

I I I....- C.eJ,..., ....,~ Ctd or.
I IBanco de ~ortll A'al . . •• • .: .. . . . ... . . .. . r- OO .OO)tOOI 6O.~) ».CKX:ltoo -

Banco Nacional Ultramnn no . . • • .. .. ... • . 95.00Jt00; 47.0CX>$00 48.00:Jt00 -
Banco C~mercia l de Lisboa• . . . . . . . ..• . . • I75.crotOOl, 34. (KX)fOO1141.000f00 . -
8"' 0 Liebõa & Ac ôr... . . . ... ... . . . . ... 1 8.000000'70.00l0001 - 26" OOlOOOI
Jos' Hcnriquee Totta L1d.· .. .. . .. .... .. . II26.OllO>C0i &2.nlX>tOOI"·OOlOOO -

1413.001000 41 3.OOltOO,' l" .00lJ0(X1,,,,·000,,,"
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o Inspector da Camara de Compensação dará então ordem ao Banco
de Portugal para debita r as contas do Banco de Portugal, do Banco Necrc
nal Ultramarino, do Banco Comercial de Lisboa, e de José Henriques Totta
Ltd." respectivamente por Esc. O.<:ro$Cú, 43.(0).$00, 141 .C01$OOe 64.(O)$(X),
levando a credito da conta da Camara de Compensação Esc. 262.(0)$00.
Do mesmo modo ele dará ordem para ser creditada a conta do Banco Lis
boa & Açores de Esc. 262.CXX>$OO debitando por esta mesma Importancia a
conta da Camara de Compensação.

Como se verifica, a conta da Camara de Compensação fica sempre
saldada.

E assim deste modo regularisam-se 1.315 contos de creditas (total
das folhas de debito) sem Intervenção de numerário.

JAI."lE NOBRE DE L ACf.HOA
Dino:W .. SlnIçeo Ih~ .. c_ _ Buot .....

---------_ee e ee---- - - - ---

Na corfecção da correspondencia comercial ha dois
critérios fundamentais e opostos, entre os Quais é di/iCíl
escolher o que deva preferir-se.

O primeiro criterio é o de (marcar personalidade.
na correspondeneia e no seu estílo - isto é, buscar tm
primir um cunho distintivo e pessoal a todas as cartas,
de modo Que em qualquer delas se reconheça, por assim
direr, a mesma voz Que nas outras .

O segundo cdterio é o de adaptar o estilo e felçtJo
da carta ao estilo e [eição das cartas do correspondente.

A nosso ver, nenhum dos criterios é universo/mente
preferivel. Na casos em Que um estada errado, casos em
Que estaria errado o oposto.

O importante fi chamar-se a atenção do comerciante
para a existencta dos dois críterios, Saber que éíes exis

tem, e em que consistem, fi o principal.
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o TITULO DE PERITO CONTABILISTA

RAROS SÃO os paizes em que os peritos contabilistas não estejam or
gantsados e as suas associações reconhecidas pelo Estado, gara n

tindo-lhes o titulo e dando-lhes uma merecida consideração na vida econo
mica, pelos relevantes serviços que prestam.

Em Portugal nada existe de legislado que ga ranta o titulo de perito
contabilista : qualquer individuo, embora não seja mais que um praticante
de contabilidade, se enfei ta com êle, só porque a política, a protecção de
um amigo, ou Qualquer influencia semelhante, conseguiu que êle fõsse no
meado pelo juiz de qualquer tribunal para qualquer exame de escrita. E o
mais curioso é que já icem sido nomeadas para peritos pessoas que confes
sam nada perceber de contabilidade.

Tambem muitas vezes as partes interessadas em qualquer pleito no
meiam peritos individuas que conhecem como sabendo escritu ração comer
ciaI, supondo que isso os torna aptos a fazer verificações.

Que perniciosas não teem sido, para todos aquêles que chamam a
intervir em assuntos de contabilidade individues sem a competencia profis
sional indispensável, as opiniões ou pareceres d êstes individuas! Resultam
délas muitas vezes erros que levam os tri bunais a proferir sentenças inju s
tas e Iniquaa.

Repare-se para o que fazem varies palzes adiantados em organlseção.
Cercam de mil cautelas o titulo de peri to contabilista, defendendo-o contra
os inexper ientes na especialidadei assim salvaguardam os interêsses das
partes e o bom nome dos peri tos, e habili tam os tri bunais a proferir senten
ças justas .

A descrição das organisações de peritos contabilistas espalhadas pe
los diversos paizes impõe-se-nos, para que os nossos leitores possam com-
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parar umas com out ras, e assim se veja claramente 8 necessidade que ha de
entre nós se fazer alguma coisa que dê autoridade juridica 80S contabilistas
e consiga que êstes, e só estes. possam ser chamados 80 exercido do que
ao cargo naturalmente compete. Assim se assegurarão os interêsses do Es
tado; assim se assegurará o desenvolvimento das industrias a que falta
apoio financeiro por não haver da parte de quem quer colocar o seu capital
a ju ro modico, mas seguro, confiança decisiva em administ rações que não
são sujeitas á fiscalisação de entidades reconhecidamente competentes e com
responsabil idade criminal no exercicio da sua pro fissão.

Passa remos, pois, revista ás organisações de peritos contabilistas na
Grã-Bretanha, Estados Unidos da América , Alemanha, França, Su issa e
ltalia; e essa revis ta será feita atravez de) consu lta das seg-uintes obras:
Histor.1J 01Accounting and Accountants, de R. Brown; Auditing e Student's
(Iutde to Accountancç, de L. R. Dicksce; Fmud in Accounts, de Gee;
Theorie und Prasis der Bucltliihmngsrevision, deR. Betgel; Des (;éri/icati
ons et Expertises en Comptabiltte, de H. Deschamps; La Verqtcatton des
Comptes dans les Saciê/és par Actians, de E. Polliet; L'Org anisation du
Controle c/ des Véri/icalions Comorabtes. de J. Reise r; La Comptabilité
Immédiate à Sellm!ri{icalion, de Sazenhoten: L'Eserci~;o del/a Pro{essione
di Ragionere, de C. Rosan .

A Grã-Bretanha foi o paiz que mais dedicou a sua atenção á revisão
profissional; tornando-a obrigatoria, cercou-a de g-arantias, leaallsando o
titulo de accounlant pela lei de 1862. Foi desde esta data que a profissão
de accountant ficou sendo reconhecida legalmente; e um novo impulso no
mesmo sentido foi dado em 1869 com a publicação da Lei das Falencias
(Bankruptcy Act).

Ficou assim ass egurado o futuro dos accountants e criados os audi
tors, sendo organlsadas associações na Escocia e Inglaterra , c mais tarde na
Irlanda, Austrália, Canadá e Transvaal. Actualmente a mais importante é o
Institute of Chartered ACCOllTltants in Engíand and Wales.

Foi na Escócia que surgi ram as primeiras sociedades sancionadas por
disposições legais, sendo as principais:

Ttie Society o{ Accoantants in Edinburgh, constituida por carta rea l
de 23 de Outubro de 1854;

The /nstitute o{ Accountant« and Acmartcs in G/asgow, cons tituida
por carta real de 15 de Março de 1855;

The Society o{ Accountants in Aberdeen, constituída por carta de lei
de 18 de Março de 1867.
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Estas sociedades de accouruatüs escocezas são muito poderosas .
As condições de admissão para estas sociedades foram unificadas em

1892. Exigem-se aos candidatos: a) um estag-io de pratica numescritorio como
guarda-livres ; b) um curso comercial: c) trez provas, li sabe r - (1) uma
prova sobre cultura geral , (2) uma prova profissional, e (3) uma prova final
sobre assuntos eccnomicos e financeiros.

Na Inglaterra as principais organi sações de accourüatüs são:
(1) The Instimte of Chartered Accountants in Bngíand and ", ales;
(2) The Societ.lJ of /ncorporafed Accolllltanfs and Auditors.
O /nstitute cf Chartered Accountants in England and Wale.s foi

fundado em 1I de Maio de 1880 e aprovados os estatutos pela Ca mara dos
Lords. Os membros deste Instituto são de duas categ-orias-os Fellows e os
Associates. O titulo de Associate (A. C. A.) é concedido aos guarda-li vros
que (1) tem mais de 21 anos de idade, (2) teem pelo menos 5 anos de prat ica
como guarda-livros, e (3) são aprovados em 3 provas profissionais de espe
cialidade. Para serem admititidos como fellows (F. C. A.), os Associates
precisam ter 5 anos de actividade. A séde da sociedade é em Londres, e
tem varias secções espalhadas pela província.

A Societg af /ncorporated Accountants and Auditors foi criada em
1885 para os gua rda-livros e contabilistas que não possa m ser admitidos no
Ins ütute. A organisaçao desta sociedade é muito semelhante á do /nstitu fe,
e tem como aquele secções distritais.

Além destas duas crganlsações , existem as seguintes : The Londan
Associatkm of Accountanls, The /nstitutian af Certified Public Accountants,
The Central Association of Accountants, The London and District Socie/g
of Corporatea Accountants, The lnstitute of Municipal .Treasurers and
Accountants in PIgmou/h .

Os verificadores contabilistas gosam na Grã-Bretanha duma g-rande
consideração e teem prestado revelantes serviços ao paiz, em cuja vida
economlca ocupam um lagar importante.

Nas colonias inglezas tambem existem organisações comoas de Ingla
terra. Entre elas citaremos : no Canadá a Assocuuton of Accountants af
Montreal, a mais antiga ; na Australia e Nova Zelandia, a Adelaide Socing
af Accountants, o /nstituJe of Accoun/ants in Sou/h Australia e a Austra
Iian Corporotton af P. A . Na Africa do Sul existem organtsações emjohan
nesburg , no Cabo da Boa Esperança e em Durban.
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•
Nos Estados Unidos da America as as sociações de verificadores con

tabilistas são numerosas, sendo a mais antiga a casa Haskins and SeJ/s, Que
tem mais de 100 contabilistas verificadores e 20Jassistentes . Entre as varias
sociedades cita remos as seg-uintes: Institute of Accountanls, fundado em New
York em 1882 e a American Association 01 Public Accountanls.

O candidato ao diploma de Certlfied Public Accountanl (C. P. A.)
deve ter 21 anos, ser cidadão americano e de bons costumes e possuir um
certificado da Universidade de New York de como possue as cadeiras Indis
pens áveis á sua profissão. O candidato admitido recebe o certificado de ju
ntor C. P. A., recebendo depois definitivamente, aos 25 anos, o certificado
de {-"li C. P. A.

•

Na Alemanha ha os peritos judiciarios e verificadores a juramentados
pelas Ca maras de Comercio, não tendo tido a devida prctecçãc do Estado.
As Ca maras de Comercio teem-se, porém, ocupado em leaelfser a profissão.
Submetem o candidato a uma prova de verificação em presença do verifica
dor experimentado, devendo êle nessa prova demonstrar de uma maneira ge
rai os conhecimentos profissionais. Toma em seguida conhecimento das pres
cripções estabelecidas, e faz o seu juramento.

As prescripções da Associação das Camaras de Comercio referem-se
ti técnica de ver ificações. Entre elas é obrlgatorío escriturar num diario todos
os resultados das suas verificações , e conservar esse diario durante dez anos,
apresentando-o ti Ca mara de Comercio sempre que se ja pedido.

Além dêstes verificadores ajuramentados, existem na Alemanha verifi
cadores livres. A ausencia de regulamentação deu orige m a abusos, o que
determinou em 1800 a criação do Verband Bertiner Bãcherreoisorens, que
passou em 1898 a denominar-se Verband deutscner Bücherreoisorens. Est a.
associação é hoje muito considerada. São admitidos só os candidatos que
tenham pelo menos 30 anos e provem a sua actividade como verificadores
durante trez anos. O diploma concedido é o de Revisor V. D. B.

Existem act ualmente cursos especiais para a formação de verificadores
nas Universidades de Leipzig , Berlim e Colonia; duram em geral um semes
tre, e o diplomado é designado Bücherrevisor.
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•

Em França os esperts-comptables não estão todos agrupados, e são
principalmente os não-agrupados que, por não terem competencia para en
trar para as associações de profissionais, fazem a estes uma intensa concor
rencia com os seus baixos preços; mas a consideração, de Que gcsem os
agrupados, tem posto uma barreira á actlvidade dos maus emerts-comotabtes.

Os experts-comntables profissionais estão ag rupados na Soclété de
Comp/abilité de France, Que foi fundada, com O nome de So eié/é Aeadé
mique de Comptabili/é, em 1881 . Esta sociedade tem organisadc o ensino
comercial, dando os seus cursos direito aos seguintes diplomas: certificado
de guarda-livros, diploma de contabilista e de experto-contabilista.

O diploma de experto-contabilista S. C. F, só é concedido aos con
tabilistas diplomados por esta Sociedade, e, para o obter, é preciso ter mais
de 30 anos de idade, e uma prática de pelo menos 7 anos como organlsador
e verificador de contabilidade ou 10 anos como contabilista. As provas cons
tam de um exame oral e da dctcza de uma t ésc.

Esta sociedade tem desempenhado um papel importante, e, devido ás
elogiosas referencias Que lhe teem sido feitas, foi considerada, por decreto
ministerial de 25 de Agosto de 1916, instituição de utilidade pública.

Além destas sociedades tecm sido orcanlsadas outras, e entre elas
citaremos a Ccmpagnie des Errerts Comptabíes de Paris (C, E. C . P.),
fundada em 1912 pela Sociedade de Contabilidade de França, e a Compa
gnie des Experts-Comptabtes ela Departement de la Seine, que em 1921
passou a ser a Compagnie des Esperts-Comotables et Organisateurs- Con
seils de France (E , C. F.}. Existem ainda corporações de exoers-compta ôtee
em St rasburgo, Bordeus, Marse!h3, Rouen, Grenoble, e Oran.

A organisação destas Companhias guia-se pela das associações ingle·
zas congêneres, e cada urna delas tem o seu conselho de disciplina para
apreciar os aetos dos membros que transgridam as prescrições estabelecidas.

•

Na Suissa a organlsação mais importante é a Assoctation Saísse des
Exper/s-Comptables (A. S. E.), cujos membros IcemQue ser de origem suissa
ou domiciliados na S uissa mais de cinco anos, Que ter prática profissional e
prestar as provas determinadas lias esta tutos. O fim desta sociedade é de-
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fender os interesses dos seus membros e consegu ir Que lhes seja garantida
uma remuneração adequada aos serviços que prestam.

A Direcção de Instrução Publica de Bâle-Ville organisou em 1913 na
Universidade cursos de experts-comptables com a duração de 4 semes tres
e compreendendo as scíencias economicas , de contabilidade, financeira e di
reito. A Universidade Comercial de St. Gall tem um curso especial de veri
ficadores com a duração de dois semestres. Os diplomados pela Universl
dade teem o titulo de Bãcherreoisor.

•
Os contabilistas verificadores na Italia são chamados ragionieri, e

desde ha muito estão organ isados em cclegios, dos Quais o mais antigo é o
de Bolonha.

Os colegios tecm organisado congressos cujos resultados teem sido
dos melhores, conseguindo em J9:Xi que fôsse feita por lei a regulamen
tação da profissão, de modo que só pudessem usar o titulo de ragioniere os
individues que satisfizessem as seguintes condições: (I) ser de nacionalidade
italiana; (2) ser contabilista diplomado ou licenciado numa escola superior de
comercio ou ter sido professor de contabilidade nos institutos tecnicos reais ;
(3) ter feito um estagio de dois anos junto dum contabilista do Coleglo e ter
sido aprovado num exame prático.

Em 1911 foi fundada a União das Associações dos Ragionieri, que tem
por fim desenvolver os estudos de Ragioneria e conseguir que os tribunais
não nomeiem senão os fil iados para exames periciais da es pecialidade, por
serem êles os unicos averlguadamente competentes para O cxcrclclo da pro
fissão. No mesmo sentido se manifesta o Professor Carla Rosati no seu livro
Bsercu io della Prcfessione di tcagtonere.

•
Acabamos de vér, atravez da descrição sumária que se fez, quais silo

as organisações de peritos-contabilistas existentes nos diversos palzes. En
tre nós nada existe, apesa r de ter sido criada pelo Gove rno Provisorio da
Republica , em 27 de Maio de 1911, a Camata dos Peritos Contabilistas , que
não chego u a funcionar . devido talvez á fórma que a lei indicava para a es 
colha dos peritos, assim como á falta de regulamentação.

As disposições da referida lei são as segu intes :
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-Art. 1.°-São criadas pelo Ministerio da J ustiça duas Camaras de pe
ritos-contabilistas, uma para o norte e outra para O sul do paiz.

§ unico - As respectivas zonas são limitadas pelo Mondego.
Art. 2.° - Os peritos-contabilistas a que se referem os § § 2.° e 3.°

do art . 17.° do Decreto de J3 de Abril do corrente ano (Regulamento da
Ftscattsaç ão das Soc íedaaes Anónimas) pertencerão a estas Ca maras, as
quais serão compostas de personalidades idoneas, com penalidades taxativas
para os erros que cometerem no dese mpenho das suas funções, quer sejam
considerados erros de oficio, quer de dolo ou peita .

Art. 3.0 - S<10 atribuições das Cemaras dos peritos-contabilistas:
1.° - Dar parecer e verificar as contas que digam respeito ao balanço

e relataria que devem ser apresentadas ás assembléias gerais das compa
nhias e sociedades an6nimas ;

2.°- Proceder a exame nas escritas quando ordenado pelos respe
ctivos juizos nos processos comerciais, criminais ou civeis.

§ único- Depois de publicada a presente lei e seu regulamento. só
produzirão efeitos juridicos os casos em que tenham intervindo os peritos
das Camaras de que se trata a presente Lei.

Arl. 4.° - Em todos os pleitos comerciais estes peritos teem compe
tencia juridica.

Art. 5.0 - As Camaras de peritos-contabilistas a que se refere o arl.
1.0 serão compostas: no norte por J2 individuos, quatro dos quais indicados
por cada uma das seguintes colectividades: Tribunal do Comercio, Associa
cão Comercial do Porto e Associação Industr ial Portuense ; e no sul por 24
individuas escolhidos tambem quatro por cada uma das seguintes corporações :
Tribunal de Comercio de Lisboa, Associação Comercial de Lisboa, Associa
cão Industrial Portuguesa, Associação dos Lojistas de Lisboa. Associação de
Agricultura Portugueza e Associação dos Advogados.

Art. 6.° -As Camaras de peritos contabilistas. depois de constituldas,
darão parte dos nomes dos indivíduos que as compõem ao Ministerio da Jus
tiça, afim de êste as comunicar á Repartição Tecnica das Sociedades
Anonimas.

Art. 7.°_ Fica revogada a legislação em contrarlo.>

•
As disposições que acabamos de transcrever podiam em parte ser

aprovei tadas, alterando al2'Uns artigo, e aditando outros.
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A camara de peritos não devia ter um numero restricto de peritos,
nern êstes deviam ser escolhidos pela fórma estipulada na lei. Não concor
damos que as Associações Comerciais e dos Advogados e os Juizes do Tri
bunal do Comercio tenham competencia critica para passar diplomas de
peritos.

Os diplomas de peritos-contabilistas deviam ser assinados pelo Mi
nistro do Comercio e concedidos a todos os portugueses com mais de 25
anos de idade que estivessem em qualquer das seguintes condições:

a) Professores das escolas superiores de comercio que durante trez
anos tivessem regido as cadeiras de contabilidade;

b) Diplomados com o curso superior de comercio, curso superior de
finanças, com um ano de prática em qualquer casa comercial;

c) Diplomados com o curso secundaria de comercio com cinco anos
de prática em qualquer casa comercial;

cf) Diplomados com o curso especial de perito-con tabilista , a crgani
sa r nas escolas do curso superior de comercio;

e) Diplomados com o curso elementar de comercio de duração de
quatro anos e com 8 pratica de dez anos .

Transitoriamente seria concedido durante um ano, a quem o reque
rêsse, o diploma de perito-contabilista, desde que os requerentes se en
centrassem em qualquer das seguintes condições:

a) Professores de contabilidade das escolas especiais e particulares que
tivessem regido a cadeira mais de cinco anos e tivessem dirigido os serviços
de contabilidade durante pelo menos trez anos em casas cujo activo não
f õsse inferior a cinco mil contos;

b) Peritos-contabilistas que tivessem sido nomeados pelo Tribunal do
Comercio duran te cinco anos consecutivos;

c) Chefes de contabilidade e guarda-livros de sociedades anonimas e
bancos com mais de quinze anos de exe rcido.

•

o curso especial de perito-contabtllsta deveria durar um ano e ccns
tar das seguintes materias:

(1) Co ntabilidade comercial, industrial, bancaria, de seg-uros e agrl
c918 ; tecnica de verificações e estatistica i

(2) Aritmetica comercial e algebra financeira;
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(3) Principias de direito politico, administrativo e civil; direito comer
dai e mar itimo ; legislação das sociedades e dos bancos ;

(4) Sciencln economica : noções de economia política e econo mia co
mercial : transport es, alfandegas, operações a praso, etc;

(5) Tecnologia ge ral; conhecimen to das principais matérias utilisadas
no comercio e na induslr ia ;

(6) Trabalhos práticos de ver ificação Com peritos-contabilistas diplo
mados .

Os peritos-contabilistas diplomados se riam reg istados nas secreta rias
dos Tribunais do Comercio, que distribui riam as verificações e nomearia m
os que fôssem requis itados, sendo interdito O exe rcício da profissão a qual
quer pessoa que não fôsse diplomada ou não estivesse registada.

A remune ração estabelecer-se-hia por tarifa, como se pratica na
Inglat erra e na Suissa.

Anualmente os peritos-contabilistas, reunidos em assembléia, nomea
riam um conselho disciplinar, constituído por cinco membros, dos quais um
serviria de presidente e outro de secreta rio, todos com voto delibe rativo,
para julgar as ques tões suscitadas entre peritos-contabilis tas.

C riados os per itos-contabilistas profiss ionais , a sua acç ão de Ilscali
seção deveria ser imposta a todas 8S socieda des, e nomeadamente ás por
cotas , cooperativas, anônimas e bancos.

Nas sociedades por cotas e coope rativas , teriam principalmente por
mister salvaguardar os interesses dos sacias sem gerenciá, fiscalisando ao
mesmo tempo os actos dos guardas-livros, para evitar que a incompetencia
ou deshonestidade destes se reflita em erros ou fraudes que lesem grave
mente a empresa.

Mas .é nas sociedades anonimas e nos bancos que a função do perito
contabilista assume utna importancia maior, reconhecida como está a inuti
lidade dos conselhos fiscais e dos comissa rios do Governo. Estas entidades
caracter isam-se por a sua efiscalisação ser apenas uma formalidade se m va
lor algum», como muito bem disse Bonjour . E ternos a prova de que se
trata realmente de uma comedia de ver ificação por o que se tem passado
ha uns trinta anos para cá, comprovado ultimamente pelos relatorios de
exame a varias bancos, publicados. no Diario do Gooemo, e que mostram
suficientemente a lncompetencla dos pseudo-fiscais instalados por lei nessas
empresas financeiras Cabe-nos aqui, e vem a propósito, regis tar a par te
que teve na elaboração desses relatarias o er- ínspector do Comercio Ban
caria , Sr. Luiz da Silva Viegas, quer pela competencia (já de nós conhecida)
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que patenteou na fundamentação dêles , quer pelo desassombro com que
sublinhou as fraudes cometidas e indicou explicitamente o caminho que o
Estado deveria seguir - a ãscaüsação por profissionais.

Emfim, aguardemos o regulamento da reforma bancaria; e, se êle
se fizer esperar outro tan to como se tem feito até agora, para mais dcsas
Ires banca rios lerá o paiz que preparar-se.

-----------<18•••- - - - - - - - - - -
Estão cheios as ttorartas de todo o mundo de livros

que ensinam a vencer. Muitos dêles conteem indicações
interessantes, por oeres aprooeitaoeis. Quasi todos se
reportam particularmente ao exíto material, o que e er
pticaoet, pots é esse o que supremamente interessa o
grande maioria dos homens.

A sciencla de vencer é, contudo, {acilima de expór ;
em aplicá-Ia, ou 000, é que está o segredo do exito ou o
emucaçao da {alta déíe.

Para vencer - material ou tmateríatmente - tres coi
sas tlefinioeis silo precisas: saber trabalhar, aproveitar
aportunidades, e criar relações, O resto pertence a(l ele
mento mdefinioet, mas real, a que, d falta de melhor
nome, se chama sorte.

Não é o trabalho , mas o saber trabalhar, que é o
segredo do exito no trabalho. Saber trabalhar quere
dizer : não farer um esforço inutil, persistir no esforço
até o fim, e saber reconstruir uma orientação quando
se verificou que ela era, ou se tomou, errada.

Aproveitar oportunidades quere dizer ndo só nno as
perder, mas tombem achá-las.

Criar relações tem dois sentidos -um para a vida
material, outro poro a vida mental. Na otda material a
expressão tem o seu sentido dlrecto . Na vida mental si
gnifica criar cultura. A hístona não registra um grande
triunfador material isolado, nem um grande triunfador
mental inculto. Da simples (vontade) oioem só os pe
quenos comerciames : da simples <inspímçâav vivem só
os pequenos poetas. A lei fi uma para todos.



o ARQUIVO DE CORRESPONDENCIA

(GONCLUSAOj

A CO RRESPONDENC IA saída apa rece no arquivo por meio da copia
ou copias que déla se tiram. O primeiro problema que deparamos é

pois o do processo de tirar essas copias.
Antes do apa recimento da maquina de escrever não havia, para a

copia das cartas expedidas, processo mais prático que o chamado ecoplador>,
objecto hoje antipático C, onde o não impõem circuntancias legais, obsoleto.
Com efeito, por aborrecido, lento e imperfeito que seja o processo, por
mais que se queira simplificá-lo, de passar, por agua e prensa, uma carta
ao copiador, êle é de todo ponto preferível ao (mico outro processo de CO~

pia antigamente conhecido - o traslado da carta, ou seja o escrev ê-la de
novo para déla ficar um duplicado.

Com O adven to da maquina de escrever e do seu companheiro o pa
pei químico, suprimiu-se, com Ranho de tempo, de perfeição e de eficiencia,
a velharia do copiador. De tempo, porque no mesmo acto de esc rever a
carta éla se copia i de perfeição, porque não se emprega agua, nem se corre
portanto o risco frequente e Iacll de se deslcar a carta; de cllciencia, por
que se podem tirar varias copias ao mesmo tempo. A invenção do papel
químico de copia - isto é, do papel quimico que dá uma copia que se pode
passar por agua ao copiador-tornou possível, onde seja necessario que
tal se dê, a conjugação do uso do papel quimico COm o uso do copiador i
nem se perde tempo, pois a carta pode ser expedida imediatamente, visto
que é a sua copia, e não éla, que é copiada naquêle abominavel livro.

Detestamos o copiado r, cuja unica vantagem (pois o ser exigido por
lei, onde o é, o torna necessario mas não vantajoso) é que fôrma um re-
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gtstro cronclogico automa lico da correspondencla expedida. Onde, porém,
tenha QUc se r usado, recomendamos que se use o papel quimicc de copia
para êsse fim, tendo a maquina de esc rever uma fila fixa, ou -record- i
assim o aspecto da carta não sofrerá insulto nem haverá necess idade de
demorar, uma vez éla assinada, a sua expedição.

Referimo-nos ao copiador como tendo a unica vantagem de formar o
registro cronológico da correspondencia expedida . Em casas que teem ter
çosemente QUc empregá-lo, seria absurdo estabelecer outra espécie de re
gistro cronologlco, vrsto essa necessidade ter ao menos esta vantagem. Mas
onde não haja necessidade de copiador, o registro cronologico da corres
pondencia salda pode ser exactamente correspondente ao que indicâmos
para o da correspondencia entrada-um livro onde a correspondecia saída se
registra da mesma fórma que no outro se registra a correspondencia entra
da, e com igual sistema de alusão e de numeração . Quer dizer, a correspon
dencia saída seria numerada do mesmo modo que a entrada. e estes numeros
serviriam para a cntre-refercncia de um livro para outro: na coluna do livro
da entrada que se destina á indicação de Quando se respondeu inserir-se-bia
o numero da carta de resposta; na coluna do livro da salda Que se destina
á indicação de a quê se respondeu se inseriria o numero da carta respon
dida, podendo ainda acrescentar-se, para elucidação inteira, lambem o nu
mero da carta que veio em resposta depois. É evidente que este sistema de
entre-referencias se pode empregar também entre o copiador e o livro de
registro da correspondencia entrada.

Dissemos no principio dês te artigo- e agora o repetimos- Que a cor
respondencia, entrada e saída, tem Que ser consultavel por Qualquer de trcz
maneiras- por ordem cronologlca, por firmas, e por asuntos. Os dois li
vros- o de registro da entrada e o de registo da salda-c-, ou o primeiro li
vro e o copiador (êste perfeitamente registrado) estabelecem a consultabili
dade por ordem cronologlca, ou, em outras palavras, formam o arquivo cro
notogico. Temos que estudar agora como se fazem o arquivo por firmas e
o arquivo por assuntos.

•

o arquivo por firmas é de todos o mais importante, porque é o que
esse ncial e frequentemente se consulta. É natural pois que em torno a êle
surja um numero maior de problemas que em torno lIOS outros dois.
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Os elementos que constituem toste arquivo são elementos directos
a carta que se recebe do correspondente, e a copia, a papel químico, da
carta que se lhe escreve. Quando se não tire mais que uma destas copias,
é para aqui que vai essa copia unica.

O primeiro problema que surg-e nesta maleria é se as cartas recebi
das de uma firma e as copias das cartas para éla devem arquivar-se con
junta e intercaladamente, ou, embora juntas, em dois corpos separados . O
primeiro processo é aquêle em que as cartas e as copias se arquivam mistu
radas, e por uma ordem cronolcglca determinada pelas datas de recepção
das primeiras e as datas das cartas de que as seg undas são capins, No se
gundo processo, as cartas e as copias formam, como se disse, dois grupos
separados, embora justapostos; f, a dentro de cada grupo, segue-se, do
mesmo modo, a ordem cronologlca. aliás a unira possível. O primeiro pro
cesso é o quasi universalmente seguido; é, contudo, a nosso vêr, o pior dos
dois. São duas as desvantagens evidentes dêsse processo: como em geral o
papel de cartas do corresponde nte e o papel de copias da casa não tecrn o
mesmo formato e corpo, dá-se uma irregularidade de arranjo que torna de
sagradavel o manuseio, como O seria o de um livro que tivesse folhas de
diferentes tamanhos; como, tarnberu, o que é mais frequentemente preciso
é confrontar uma carla com a sua resposta, um sistema que não permita ter
as duas lado a lado deante de n ós, sem necessidade de desprende r ambas
de onde estão presas , embaraça muito essa consulta. O segundo processo
evita ambos os inconvenientes; e, se tiver harvido o cuidado de em cada
elemento de um grupo marcar o numero ou data de referenda ao do outro.
a entrereferencia dos dois grupos será, não facü, mas Iacilima. Só no caso
de haver pouquissima correspondencia com uma firma se não tornaria fasti
diosa a consulta pelo primeiro processo; mas esta excepção é precisamente
daquélas que prova a regra, pois, quando ha muito pouca corrcspondencia,
a consulta é sempre fadl , qualquer que seja o sistema, desde Que se não
percam as cartas ou se não arquive Zacarias na letra B.

O segundo problema que surge nesta questão é o do processo mate
rial de arquivo. Deve arquivar-se a correspcndencia por firmas em dossiers
de um para cada firma? Deve arquivar-se em um dossier colectlvo, denlro
do Qual as firmas se disponham por ordem alfabetica? Deve adapta r-se um
sistema mixto, onde o primeiro processo se aplique para as firmas com Quem
ha muita corrcspondenda, e o segundo para aquelas com que a ha pouca?
Qualquer dos dois sistemas opostos tem vantagens, e o terceiro, que reune
os dois, reune também em parte as vantagens dos dois. No primeiro sls-
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tema ha mais facilidade e comodidade de consulta , sobretudo de consulta sl
multanea de cartas de firmas diferentes. No seg-undo sistema ha mais sim
plicidade de arquivo, menor risco de desarrumação, a exigencia de um es
paço mais pequeno. A vant agem maior está , a nosso ver, no sistema mixto,
desde que se mantenha o dossier colecti vo apenas para as firmas com quem
ha muito pouca correspondencia, abrindo-se-lhes dossiers es peciais logo que
a correspondencia comece a tomar algum vulto. E, como defendemos por
preferível a doutrina da arquivação sepa rada da rorrespondencia recebida e
das copias da expedida, sustentamos que êste principio se mantenha tanto
para o dossier colccnvo C0ll10 para os dossiers especiais. Haveria dois dos
siers colectivos-c- um para a correspo ndencia recebida , outro para as copias
da expedida. E para cada casa, cuja correspondencia merecesse dossier es
pecial, haveria igualmente dois desses dossiers, do mesmo modo divididos.
Distingui-los-hla a côr, sendo constante, atravez de todo o arquivo, uma côr
para todos os dossie rs de cartas recebidas, e outra côr para os das copias
das cartas enviadas. A identidade de numero (ou de nome) nas capas os
agruparia a dois e dois. Em tudo isto se trata, evidentemente, apenas da
correspondencia corrente e proxima; a disposição da correspondencia pas
sada, isto é, de anos anteriores , constitui outro problema, de que mais
adiante trataremos.

O terceiro problema é o da disposição das cartas ou copias dentro dos
dossiers. Devem estar soltas , para que a carta ou copia fique sem defeito, e
a consulta seja f3eil ? Devem estar presas, para que não se ja taeil mistura
rem-se ou cahirem? As vantagens pode dizer-se que se equilibram, por êm
é convenien te não esquecer que o evitar papeis soltos é um dos elementos
de boa ordem em qualquer escrltorio, e , ainda, que a presença de postai s. e
papeis de formato irregular, ent re a correspondencia torna faeil a mistura
quando ela não esteja presa . Aliás, uma das principais obiecções á prisão
das cartas e das copias - mas principalmente das cartas - é apllcavel so
mente ao processo de prisão mais seguido , que é por perfuração. Ha pro
cessos de prisão de cartas em que se não usa a perfuração, mas a pres
são. A perfuração, porém, não tem grandes desvantagens, salvo no caso de
postais ou cartas sem margem, em que é dificil não perfurar o texto . Nês
tes casos, que são relativamente raros, basta colar a carta ou O postal a um
papel forte - e transparente, se fôr preciso - e perfurar êste para a fixação
no arquivo.

O quarto problema é o da velha questão que surge não só nêste caso,
mas em todo o caso de classificação alfabe tica de designa ções compostas de
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varias nomes : qual é o nome que determina preferivelmente a classificação?
Por exemplo: a firma A, J. Stíoa cf Gosta, Lda. deve classificar-se em A.}.,
em Sttoa, ou em Costa ? Não ha criterio logicamente preferiv el ; adopte cada
qual o que preferir. O essencial, porêm, é que, adoptado um, se adapte sem
pre êsse; e o risco de êrrc será reduzido se o arquivo, por firmas, de cartas
tiver o seu complemento (como deve ter, e pelas razões abaixo expostas)
num arquivo de fichas ou cartões relati vos a essas firmas i de cada firma se
podem fazer tantos cartões de reíerencia, quantas sejam as maneiras porque
se pode classificar o nome da firma, e os cartões puramente referenciais li
rnltar-se-háo a referir para o cartão com o nome da firma na disposição em
que a c1assi ficámos.

O quinto problema é o da orgauisaçãc do arquivo de correspondencia
passada (isto é, de anos anteriores) c das suas_relações com o arquivo de
correspondencia corrente. E a correspondencia recente que precisa de ser
constantemente consultada; a passada só ocasionalmente o tcm que ser.
O arquive de correspcndencia divide-se pois em duas partes -- a que deve
ser disposta c organisada para facil consulta imediata; c a que deve estar
convenientemente arrumada para consulta pouco morosa em qualquer oca
sião. Já tratamos da disposição da correspondencia recente, quando estu
damos - foi o segundo problema nesta matéria - o eprecesso material
de arquivo». Resta agora que tratemos do arquive permanente da corres
pondencia e das suas relações com O arquivo corrente. A grande maio
ria das casas estabelece o arquivo permanente da correspondencia por clas
sificação cronologfca : agrupa em earquivoss relativos a anos, semestres,
ou outros quaisquer periodos, c por ordem alfabetica de firmas dentro
de cada earqulvos, as cart as recebidas, c as copias das cartas expedidas,
durante êsse periodo. Repudiamos êste sistema porque vai contra o pro
prio prin cipio do arquivo de correspondencia : o ser êle primariamente
um arquivo por firmas, e não por ordem cronotogfca. A nosso vêr - e nisto
somos Coerentes com tudo quanto aqui temos exposto - , o arquivo perma
nente de correspoudencia deve obedecer a principias identicos aos do ar
quivo corrente. Em primeiro lugar, em vez de <arquives> largos e pesados
deve havê-los mais pequenos, porque a comodidade é uma facilitação, e
portanto um elemento vantajoso na .organisação. Em segundo lugar , e para
cada firma com Que ha correspondencia em certo vulto, deve um <arquivos
ser empregado para a correspondencia déla em determinado período, ha
vendo tambem um earquivos identico (dif ercnte apenas na côr da capa)
para as copias das cartas para essa firma no mesmo penedo. Cada um
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desses «arquivos> terá exteriormente um numero, correspondente perma
nentemente á firma; e os arquivos sucessivos terão uma numeração eces 
seria sucessiva, por ex ., 23/1, 23 '2, 23.'3, etc. Para as firmas com pouca
correspondencia se manterá o mesmo principio que no arquivo corrente:
agrupá-las em dossiers maiores e ir distribuindo por dossiers menores á
medida que a correspondencia fõr tomando vulto.

A relação entre o arquivo de correspcndencia antiga e o de corres
pondencia corrente estabelece-se por meio de fichas, ou cartões. Como se
viu, o mais conveniente é que cada fi rma tenha um numero, e que com
esse numero se marque tudo que diz respeito a essa firma . O sistema de
fichas ou cartões es tabelece a passagem dos nomes para os numeras, e,
com isso, agrupa e relaciona automaticamente o arquivo das cartas passa
das e o arquivo da correspondencia corrente.

•

Estas considerações esgotam o arquivo por firmas, no que ha nêle
de problemas realmente fundamentais. Falta agora tratar do arquivo por
assuntos. Na altura em que vamos da explicação da materla, pouco é pre
ciso dizer a êste respeito. Como as cartas recebidas teem que ser arquiva
das no arquivo por firmas, e como em cada carta, recebida ou expedida, se
pode trata r de mais de um assunto, o arquivo por ass untos deve ser um
arquivo por cartões, ou fichas, com referencias concisas e faceis ás cartas
onde os assuntos se tratam. Dado o já exposto, porêm, tudo isto é intuitivo.
A esse respeito, portanto, nada de especial ha que dizer.
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A TECNICA DA REVISÃO CONTABILISTA

EM TODO o organismo contabilista se podem cometer erros e fraudes.
Os êrros são resultantes de lançamentos mal feitos ou da passagem

mal feita de lançamentos de uns livros para outros, e devidos em geral á
falta de atenção, de cuidado ou de competencia dos indlviduos encarregados
dos serviços de contabilidade.

As fraudes são êrros feitos propositadamente com fins lesivos, como
desvios de esp écies ou tatsttícações de resultados, encobertos por lnnçamen
tos artificiais praticados por empregados, gerentes ou directores de socieda 
des comerciais. As fraudes por desvio (as mais frequentes) são de dinhei ro
C mercadorias, praticadas quasi sempre por empregados devido á falta de
revisão de existencia de numerario em caixa e duma contabilidade de arma
zem, As falsificações de resultados silo feitas ou mandadas fazer pelos ge 
rentes ou directores de emprezas, com o fim de encobrir prejuízos ou aumen
tar lucros para obterem a confiança dos sacias ou dos accionistas. Também
se falsificam resultados reduzindo O lucro, quando êste seja muito elevado e
haja, de qualquer modo, que repart i-lo com o Estado.

Os meios de falsificação são inumeráveis e dependem da natureza da
empreza e da sua organisação interna. O falsificador estuda os melhores
meios para encobrir o seu procedimento, tomando todas as precauções con
tra desconfianças e um possivel exame.

Os meios que em geral costumam pôr em prát ica os. falsificadores para
os desvios de especies são :

a) falsificação, ou apresentação de documentos falsos ;
b) desvios de receitas ;
c) contabillsação de despezas ou de facturas Iicticias ;
d) falsificações de documentos de pagamento de ferias, ordenados,

gas tos gerais, etc;
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e) êrros de soma, transportes, rasuras em documentos, etc.
Na fals ificação de resultados os processos mais empregados são :
a) má avaliação das exis tencias ;
b) incluir no inventario mercadorias ainda não facturadas pelos torne

cedores ;
c) a não contabütsaçao de facturas de mercadorias, incluindo-as no

inventario;
d) dehciencia de amortisações sobre imóveis, t itulas, etc.
e) contas ficticias no actlvo ;
f) falta de contebilisaçâo de elementos do passivo, etc.

Sendo o êrro e a fraude defeitos da humanidade - o primeiro resul
tant e da imperfeição das faculdades do individuo, 8 segunda de uma defor
mação moral -e-.de ve-se-lhes opõr um organismo que os combata, organismo
êsse a que chamaremos de t eoisão ,

A reoísão pode ser de duas categorias - de oerifícaçâo e de exame.
A oerifícaçâo é uma medida preventiva e feita cons tantemente, a den

tro da empreza, pelo se u próprio pessoal, e deve incidir sob re a entrada e
saída de espécies, lançamentos nos livros, e correlação ent re as contas e
respectivos livros auxiliares .

O ~ame é uma medida repressiva e feita por pessoas estranhas á
empreza, sobre todo o organismo contabilista ; e por isso as emprezas deve
riam, alêrn das verificações feitas pele seu pessoal, submeter a sua contabi
lidade ao exame de per itos contab ilistas de reconhecida honest idade e com
petencia. Estamos certos que a remuneração que ter iam que dar-lhes seria
bem compen sada pelos resultados conseguidos, tais como: sanar erros de in
competencia e obriga r o pessoal a ser mais cuidadoso; salvaguardar fraudes
ou as descobrir, salvaguardando assi m os Interêsses de todos aquêles que
confiaram os seus capitais; aconsel har uma melhor organisaçâo que d ê os
maiores elementos de informação para a administração c reaüsação de tran
secções . etc .

Adoptem as emprezas a revisão por peritos duas ou mais vezes por
ano, e estamos certos que muitos casos de falencia se evita rão. Em reforço
désta nossa ideia, citaremos o que muito bem diz Edoua rd Folliet:

<Todos aquêles que conhecem a Contabilidade sabem com que facili
dade se dissimulam por lançamen tos fictidos as fraudes mais g raves, dando
lhes contudo uma aparenda de absol uta regularidade. Compreende-se pois
que as pessoas que conhecem só os principios de Contabilidade não podem
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descobrir os êrros, e menos ainda as fraudes, que os peritos teem muitas
vezes dificuldade em descob rir.s

o exame por peritos deve sempre ser começado por um estudo da
organisaçãc da empreza, tomando conhecimento das disposições das escrl
turas, actas, estatutos, regulamentos, instruções, etc., de fórma ;a saber
todo o funcionamento.

O estudo da organisação e funcionamento compreende a sua visita
aos escrltortos e suas secções, aos armazena, oficinas, etc .

O conhecimento de todas as disposições e deliberações habilita a
apreciar as condições da fundação, a natureza das entradas de capital, a re
partição dos resultados anuais, a fórma como foram resolvidos os assunt os
de administração, etc.

O perito, antes de dar execução ao seu trabalho, deve estabelecer
um plano uniforme e segui-lo sempre com o mesmo melodo de trabalho,
tendo sempre em atenção evita r ser superficial, isto é, deve passar alêm
das verificações ge rais que podem levá-lo a não descobrir êrros; peque (se
isso é pecar) antes por meticuloso.

Os processos de revisão variam e entre êles citaremos: apontagem,
oerqicação das somas e transportes, e exame dos documentos.

A apontagem consiste em marcar com um ponto ou sinal a conferen
cia enlre duas contas e respectivas verbas e que se relacionam com os do
cumentos a que elas se refiram. Este processo adapta -se perfeitamente ao
sistema de contabilidade de centralisação em diarios mulliplos, a que já fi
zemos referend a nesta Revista , a pago 44. O exilo do processo depende
das qualidades da pessoa Que o utilisa, e de se colabora ou não na revisão
o falsificador.

A vertl/caçdo das somas e dos transportes é o complemento da
apontagem. Assim se devem somar sempre, entre outras, as seguintes pe
ças contabilistas: balanço geral ; relação de todos os saldos das contas-cor
rentes; inventario de mercadorias; extracto de contas de bancos; o movi
mento de todos os livros diários e auxiliares .. . A verificação deve recair
igualmente sobre os transportes duma pagina para outra, sobre os transpor
tes das somas pard ais, como tambem sobre a maneira como estão feitos os
algarismos, de modo a se não darem duas interpretações . O numero 6, por
exemplo, estando mal feito, parece-se com zero; pode ser tomado por seis
ao fazer-se o confronto com os documentos e por zero ao verificar-se a soma.
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o exame tios documentos justificativos dos lançamentos deve obede
cer á consta tação da sua autenticidade e á sua concordancia com os lan
çamentos.

Quanto á autenticidade dos documentos, devem distinguir-se os que
são de entidades estranhas á empreza e os que são feitos por pessoas a
elas pertencentes. O valor dos primeiros é sempre superior.

O exame da concordancia dos documentos com os lançamentos deve
atender ás datas, nomes e importancias.

Os documentos submetidos a exame, c à medida que se vai fazendo
o confronto, são marcados com um sinal proprio do perito Que não seja pos
slvel a outrem fazer desaparecer, repetir ou imitar, ou com um carimbo,
como usam os peritos das associações em varias paizes; qualquer das fór
mas tem por fim impedir que os documentos sejam apresentados de novo,
para justificarem outros lançamentos posteriores.

O principio fundamental em que se baseia o exame dos documentos
é não se passar Um lançamento sem ter um documento a justificá-lo.

Dada execução á revisão, deve o perito evita r a intervenção de ter
ceiros Que possam influir no bom resultado do seu trabalho, pelo que o ideal
seria até guardar os livros e documentos submetidos ao seu exame em cofre
cuja chave ficasse em seu poder.

Quando se encontrem indicias de fraude, ou mesmo haja déla sus
peita, deve evitar-se que no recinto onde se faz o exame possa , na ausencia
do perito, entrar qualquer pessoa, que, sendo o falsificador ou um encobri 
dor dêle, procurará dificultar e comprometer o exito do exame, marcando
com sinais de conferencia os livros e documentos.

Os indicias que podem levar o perito a suspeitar de fraude são, en
tre outros: desorganisaçào dos livros e dos lançamentos; falta de documen
tos; êrrc de data, numeros, folias e nomes; lançamentos pouco claros, nu
meros mal ali nhados e mal feitos; estornos constantes, rasuras, etc.

Dada assim uma ideia geral dos preliminares dos trabalhos de revisão,
passaremos a descrever como se faz a revisão nas emprezas comerciais, in
dustriais e bancarias.

(o.m/imia)
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PROBLEMAS DE LANÇAMENTOS

IV

PROBLE.\\A PROPOSTO PELA SOCIÉTÉ DE CO~\PT.\B:L1T~ DE FRASCE
AOS CAr\DIDATOS AO DIPLQ.\\:\ DE CO~TABILlST"

EM t DE ABRIL Laycook de Londres envia á consignação a Mayer de
Berlim, por nossa conta e ordem, .r 3(X) de mercadorias; para paga

menta , saca sobre nós, valor para 31 de Maio, ao cambio de 25,20 francos.
Em 10 de Abril foi recebido aviso de Maycr da chegada das mer

cadorias .
Em 16 de Maio emitimos e negociamos um saque sobre Mayer , vin

cendo em 30 de Junh o, de 2.CXXJ marcos ao cambio de 1,23, descon to 4 "/0.
corretagem e despezas 1/10 0;'0.

Em 31 de Maio pago o saque de Lnycook.
Em 30 de J unho recebida de Mayer a seguin te conta de venda :

Despezas, direitos, transportes, etc. .
Mí aceite para 30 de Junho .
Venda .

Comissão sobre a venda, 5 %.

3()) marcos
2.<XXJ •
tuXXJ •

Fecha a conta e envia-nos. em liquidação um saque sobre Paris a I
mez, cambio sobre Paris a 2 mezes 81,30, descon to " %'

I. o _ Fazer os lançamentos destas operações, da liquidação e do
resultado.

2.0 _ Organlsar a conta corrente simples de Mayer em nossos livros.

""



RE~'ISTA DE COMERCIO E COs L 'BILlDADE

SOLUÇÃO

r

t de Abril
ConsignaçAo com Mayer

a Laycook
Remessa de mercadorias no valor de .t: 30J

ao cambio de 25,20
----- >
Laycook

a Letras a Pagar
S/ saque para 31 de Maio p. f.

16 de Maio ---- -
Letras n Receber

li Mayer c.c
Nr saque para 30 deJunho p. f. Rm. 2.(0)

ao c! de 123
>

Diversos
a Letras D Receber

A saber:
Caixa

Liquido da negociação do saque
Consignação com Maye r

Desconto do saque
31 de Maio

Letras a Paga r
a Caixa

Pagamento saque Laycook

7.!"i'JO

7.500

7.500

7.500

2..160

2..160

2..160

2..145,[jJ

14,[jJ

7.500

7.500

Conta de v enda de M ay er

Produto da venda Rm .
A abater:

Dcspczas dive rsas Rrn. JO)

Comissão Rm. 450
Produto liquido

D.<XXl

7[jJ

8.250

Valor do n.' saque recebido Rm. 2.COJ. res
tando a pagar por Mayer Rm. 6.2[jJ. Ele paga-
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6.250 Rm. á vista
100 frs. a 2 mezes

9.(0) a 1 mez ;

nos esta Quantia por saque 5 1Paris a 1 mez cuja
importando é de :

x frs . a 1 mez
81,30 á vista
9.0J0 frs. a 2 mezes
donde :

6.250 X 100 X 9.00:1

Mayer clc
a Consig no com Mayer

Liqu ido 51 con ta de venda ROl . 8.250 ao c/
de 1,23

•

10. 147,50

10.147,50

Letras a Receber
a Maycr c 'c

S.' saque 6.250 Rm. em francos 5/ Paris

•

7.002

7.00'2

II AVER

25,50

25,50

com r-1dyer
DEV'~

Conslgnaçãc com Mal'e r
a Mayer c 'c

Diferenças cambiais
Cons ignação.

--- -_.- , --
I

a Leycook . . ... ........ . 1.500 de Ma}'cr c/c" . .. .. . .. . IO.147 ,~

a Letras a Receber .••.. 14.50
a Mayer c/c . .. .. . .. ... . 25.50
a Lucros e Perdas•. • . • . . 2.M7.50

10. 147,50 1O . 147.~

. -- ~

Mayer clc

Rm franco. TRm " franco . I
Liquidosi cl de venda 8.250 tO.147.~ · n/ saque . .... ....... 2.lXXl 2.-100

s/ remessa ..•..... .. s.sso 7.001
diferença de cambio. 2S.51

8.250 10,141,50 18,250 10.1"7,50
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CURSO PRÁTICO DE ESCRITURAÇÃO
COMERCIAL

111

~"

PARA FACILMENTE se escriturarem nos livros as contas, é necessaric/T~ '~l
f~rmar . se uma ideia exacta das q~e todo o comerciante deve ter para cada .....,~~:iJ

espeoe de valores com que transacctona. ..:" ~ .....y
Os valores principais de Que o comercio se serve continuamente nas - •. -

suas transacções $0.10: mercadorias, dinheiro, letras a receber1 letras a pagar,
lucros e perdas, debitas e credites de individuas com que se transacciona,
e eventualmente outros, como moveis, imóveis, trespasses, etc, etc.

Todos êstes valores são respeitantes á decomposição dum valor pri
rníttvo, com que o comerciante entra para o comercio, e a que se dá o
nome de capital.

Para o comerciante vêr em conlas separadas o que recebe e fornece
de cada especie de valor, como o que ganha ou perde, tem que abrir uma
conta fi cada espécie de valor, debitando ou creditando cada vez que recebe
ou fornece o valer da espécie PfU 8 a qual abre a conta, para assim saber
quan to tem recebido ou fornecido em mercadorias, dinheiro, letras a receber
e a pagar, o que lhe devem ou o que deve, bem como se teve lucros ou
prejuizos.

As contas devem portanto ser denominadas de fórma que o seu titulo
sintetise e dê quanto possível a ideia do que significa, os valores que re
presenta ali as operações que descreve.

As contas mais empregadas, são, ent re outras, as seg uintes:
Caixa -representa o movimento de dinheiro.
Mercadorias Gerais - ou Fazendas Gerais, ou Materias Primas, ou

''''
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Produtos descreve as operações efecluadas com mercadorias ou fazendas
ou materias primas ou produtos.

Deredores Gerais - e Credores Gerais representa todos os lndivi
duos com que se transacciona a praso.

Moveis e Utensilios-descreve as operações com moveis e utensilios.
Consignações de conta propria - representa as remessas de merca

darias a outro comerciante para as vender de conta e risco do comerciante
remetente.

Consignações de conta alheia - descreve as mercadorias que o comer
ciante recebe para vender por conta e risco de outrem.

Depositos d Ordem -representa as quantias depositadas á ordem em
qualquer casa bancaria.

Letras a Receber- é representativo das letras sacadas ou endossadas
para numa época dete rminada receber certa quantia em divida.

Letras a Pagar- representa os aceites dos compromissos tomados
para paga r em determinada data certa quantia em divida.

Papeis de Credito-representa o valor dos titulos de credito adquiridos.
Juros e Descontos - é representativo dos juros e descontos recebi

dos ou pagos.
Gastos Gerais - regista todas as despezas comerciais e particulares .
Lucros e Perdas - representa o resultado sintetico de todas as tran

secções realisadas durante um certo período.
Capital - tem a função de representar os valores pertencentes àque

les que os fornecem.

(Continua)
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UM ARQU IVO QUE É MAIS

= QUE UM ARQUIVO 

UM INDICE QUE É MAIS

= QUE UM INDICE 

UM SISTEMA QUE É MAIS

= QUE UM SISTEMA

PORQUE É

UMA

ORGANISAÇÃO

INTEIRA

A PROVA DE FOGO, DE ROUBO E DE ERRO

FI MOR TE NFl TUR FlL DOS LIVROS
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